
PORTARIA Nº 103/2014

(DOC TCE-MT de 25.08.2014)
(DOC TCE-MT de 03.09.2014)

O SECRETÁRIO-GERAL DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 
008, de 21 de janeiro de 2014, considerando a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

Considerando a  necessidade  de  estabelecer  um  servidor  para  fiscalizar  cada 
contrato administrativo deste Tribunal,

RESOLVE:

Art.  1°. Designar  os  servidores  abaixo  elencados,  para  responder  pela  gestão, 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução dos contratos abaixo discriminados, a partir 
de 12.08.2014:

Fiscal do Contrato Contrato Objeto
Jocimauro  Bento  do 
Carmo

ARP n° 01/14 – DocCenter 
Serviços  de  Cópias  e 
Impressões Ltda.

Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual 
contratação  de  empresa  especializada  na 
prestação  de:  1.  Serviços  de  outsourcing  de 
impressão,  digitalização  de  cópia  de 
documentos;  alocação  instalação  e 
disponibilização de impressoras,  impressoras 
multifuncionais  (monocromáticas/coloridas) 
com tecnologia laser ou led; fornecimento de 
material  de  consumo  para  o  serviço 
(suprimentos  e  peças  de  reposição  –  exceto 
papel),  gerenciamento  das  unidades  de 
impressão;  a  logística  para  a  troca  de 
suprimentos,  bem  como  a  manutenção  e  o 
suporte  técnico  local  nas  dependências  do 
Tribunal  de  Contas  do   Estado  de  Mato 
Grosso conforme 
especificações  técnicas  constantes  neste 
Termo de Referência;
2.  Serviços  de  manutenção  do  parque  de 
equipamentos, incluindo a gestão de recursos 
de  impressão  e  cópia  de  documentos; 
fornecimento de material de consumo para o 
serviço (suprimentos e peças  de reposição – 
exceto papel), gerenciamento das unidades de 
impressão;  a  logística  para  a  troca  de 
suprimentos,  bem  como  a  manutenção  e  o 
suporte  técnico  local  nas  dependências  do 
Tribunal  de  Contas  do  Estado,  conforme 
relação  de  impressoras   e  especificações 
técnicas  constantes  neste  Termo  de 
Referência.



Marcelo  Catalano 
Correa

ARP  n°  02/14  –  Paraná 
Comércio  de  Materiais 
Elétricos  e  Serviços  Ltda; 
Vicieli  &  Silva  Ltda  e 
Ralhid Akel

Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual 
aquisição  de  materiais  elétricos,  hidráulicos, 
telefonia  e  informática,  ferramentas  e 
acessórios,  com  especificações  e  condições 
constantes  no  Termo  de  Referência  n° 
044/2014

Jocimauro  Bento  do 
Carmo

ARP n°  03/14  –  Maxmar 
Comércio e Serviços Ltda

Registro  de  Preços  para  futuras  e  eventuais 
aquisições  de  equipamentos  para 
operacionalização  do  software,  destinados  a 
prover a contingência da infraestrutura de TI, 
conforme  descrição  e  valores  constantes  na 
Cláusula Quarta deste instrumento.

Marcelo  Catalano 
Correa

ARP n° 04/14 – Ana Paula 
Farias Alves - EPP

Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual 
aquisição  de  fornecimento  de  refeições 
(marmitex)  mensais,  para  prestadores  de 
serviços terceirizados e o corpo de guardas da 
Polícia Militar de Mato Grosso, junto a este 
Tribunal,   conforme  especificações  e 
condições constantes no Termo de Referência 
n° 054/2014

Walter  Udson 
Fernandes 

ARP n° 05/14 – Maria José 
dos  Reis  Neto  –  ME 
(Mosaico  Informática  e 
Representação)

Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual 
aquisição  de  materiais  de  expediente,  com 
especificações  e  condições  constantes  no 
Termo de Referência          nº  184/2014 e 
discriminadas  na  Cláusula  Quarta  deste 
instrumento.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Secretaria Geral da Presidência do Tribunal de Contas, em Cuiabá, 21 de agosto de 
2014.

EMANOEL GOMES BEZERRA JUNIOR
Secretário-Geral da Presidência

*Reproduz-se por ter saído incorreta.


